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RESOLUÇÃO Nº 44/2013/CONSU 

 
Aprova alterações na Resolução nº 
19/2008/CONSU e dá outras providências.  

 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO  da Universidade Federal de Sergipe, no uso de 

suas atribuições legais e estatutárias, 
 
CONSIDERANDO a nova composição da carreira docente federal de acordo com a lei 

12.772/2012; 
 
CONSIDERANDO que a proposta de alteração da Resolução 19/2008/CONSU visa 

adequar o processo de concurso para professor efetivo à realidade e necessidades do 
CODAP/UFS;  

  
CONSIDERANDO que a proposta foi aprovada em Reunião do Conselho Geral do 

CODAP realizada no dia 19 de abril de 2013; 
 
CONSIDERANDO o parecer do Relator, Consº EDER MATEUS DE SOUZA, ao 

analisar o processo nº 16.010/2013-18; 
 
CONSIDERANDO ainda, a decisão unânime deste conselho, em sua Reunião Ordinária, 

hoje realizada, 
 

R E S O L V E: 
 
 

Art. 1º Aprovar alterações no artigo 10, no § 1º do artigo 12, e no item 2.b do Anexo da 
Resolução nº 19/2008/CONSU que passarão ao ter a seguinte redação:    

 

“Art. 10. A Comissão Examinadora do Concurso será composta por 3 
(três) membros titulares e 1 (um) membro suplente, constituída por 
professores efetivos da carreira de Magistério Federal sendo, 
preferencialmente, pelo menos 1 (um) de outra Instituição Pública de 
Ensino. 

 

Art. 12....... 
 

§ 1º Se o examinador impossibilitado for o próprio presidente, o Diretor 
do Colégio convocará o suplente, devendo o que possuir maior tempo na 
carreira de Magistério Federal dos 03 (três) examinadores, assumir a 
presidência da Comissão Examinadora. 
 
ANEXO:  
1........ 
  
2. a......... 
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2.b. Os tópicos do item Formação acadêmica (item 1) não são 
cumulativos, devendo, nos casos em que o candidato apresentar título em 
mais de um tópico, prevalecer o tópico de maior pontuação.”  
 

Art. 2º  Esta Resolução entra em vigor nesta data, revoga as disposições em contrário e 
altera a Resolução nº 19/2008/CONSU. 
 

Sala das Sessões, 23 de setembro de 2013 
 
 
 

REITOR Prof. Dr. André Maurício Conceição de Souza 
PRESIDENTE em exercício 

 
 
 


